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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM/MG

EDITAL Nº 1, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2023

RETIFICAÇÃO I

O MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG, com base na legislação municipal vigente e no
uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital nº 1, de 14 de fevereiro de 2023, nos termos
a seguir:

                      1.Fica retificado o subitem 1.12 do Edital nº 1/2023:

ONDE SE LÊ:

1.12 Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma impresso-
ra com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para
qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo
procedimento nos termos deste Edital, na sede da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, no en-
dereço Praça Hernani Pereira Scatolino, nº 50, Bairro Centro, Santana da Vargem/MG - CEP 37.195-
000, em dias úteis, de xxh00min às xxh00min.

LEIA-SE:
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1.12 Será disponibilizado às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma impresso-
ra com tinta e papel para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou recursos para
qualquer etapa deste Concurso, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato realizar o respectivo
procedimento nos termos deste Edital, na sede da Câmara Municipal de Santana da Vargem/MG, no en-
dereço Praça Hernani Pereira Scatolino, nº 50, Bairro Centro, Santana da Vargem/MG - CEP 37.195-
000, em dias úteis, de 7h00min às 11h00min e de 12h00min às 16h00min.

2.Fica retificado o subitem 8.6 do Edital nº 1/2023:

ONDE SE LÊ:

8.6 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas discursivas, na forma do su-
bitem 5.2.9.

LEIA-SE:

8.6 Somente serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas e discursivas
(quando houver), conforme critérios estabelecidos neste Edital.

Esta  Retificação  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  contrárias,

permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Santana da Vargem/MG, 28 de março de 2023.

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO

PREFEITO MUNICIPAL

LICITAÇÕES

Extrato Contrato nº 32/2023 –Processo nº 39/2023– Dispensa nº 11/2023.

Objeto: Locação de imóvel para instalação de sala de arquivo do patrimônio público. 
Contratante: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SANTANA  DA  VARGEM,  Inscrita  no  CNPJ  n°
18.245.183/0001-70, situada a Praça Padre João Maciel Neiva, N° 15, Centro de Santana da Vargem/MG.
Contratado: HEBERTH ABREU LIMA, inscrito no CPF sob o nº. 886.349.816-49., residente domiciliado
a Rua Totonho Machado, nº 141, Bairro São Luiz, no Município de Santana da Vargem/MG.
Valor: R$ 13.953,60 (Treze mil, novecentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos)
Autorização: José Elias Figueiredo – Prefeito Municipal
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 TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

1°  Termo  Aditivo  do  Contrato  celebrado  entre  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTANA DA
VARGEM, inscrita no CNPJ sob o n° 18.245.183.0001-70, situada a Praça Padre João Maciel Neiva, N°
15,  Centro  de  Santana  da  Vargem/MG,doravante  determinado  como  contratantee  de  outro
ladoAMBIENTAL LOCAÇÕES E ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 40.178.109/0001-
38, endereço: RUA CASTELO DE ALCAZAR, N° 125, na Cidade de Belo Horizonte, estado de Minas
Gerais,  CEP  31.330-310  bairro  Castelo,  neste  ato  representada  QUÉZIA  FLÁVIO  RAMOS
MARTINS,portador da Carteira de Identidade nº MG-17.262.290 e do CPF n.º 131.277.476-24doravante
determinado como contratada,ajustam e acordam entre si o presente termo aditivo,referente ao Processo
Licitatório N° 25/2022, Pregão Presencial N° 02/2022, Contrato n°17/2022, cujo o objeto“Contratação de
empresa para a execução dos serviços de limpeza Urbana de vias e logradouros públicos, coleta de
resíduos  sólidos  urbanos,  incluindo pessoal,  ferramentas  máquinas e  equipamentos necessários  à
execução e transporte”, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DOS PRAZOS

1.1 Fica alterada a Cláusula Primeira –Do Objeto –Constitui objeto do presente instrumento a alteração do 
quantitativo referente a contratação inicial no percentual 16,67%, com base no Art. 65 § 1° da Lei Federal 
n° 8.666/93:

§1° O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que sefizerem nas obras, serviços ou compras, até 25%

(vinte  e  cinco  por  cento)do  valor  inicial  atualizado  do  contrato,  e,  no  caso

particular  de  reforma  de  edifício  ou  de  equipamento,  até  o  limite  de  50%

(cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

ITEM UN QUANT DESCRIÇÃO VALOR

UNITÁRIO

VALOR

MENSAL

VALOR

TOTAL

1 TN 240

COLETA
CONTEINERIZADA E
COLETA REGULAR

DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS

R$ 331,63 R$ 39.795,60 R$ 79.591,20

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1 Fica alterada a Cláusula Terceira –Do Valor do Contrato-O valor estimado a ser pago pela contratação

para o fornecimento do objeto deste instrumento de contrato, passa a ser de R$39.795,60(Trinta e nove mil,
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setecentos  e  noventa  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos)  mensais,  referente  valor  repactuado conforme

equilíbrio econômico financeiro instituído na da de 08 de Julho de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1  Fica  alterada  a  Cláusula  Nona  –Da  Vigência  –Em virtude  do  acréscimo firmado neste  aditivo  para

execução do serviço, a referida contratação será prorrogada pelo período de 60 (sessenta) dias, sendo a data

final para esta contratação no dia 27 de maio de 2023.

CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

4.1 O presente termo aditivo de prorrogação é celebrado com base no inciso II do artigo 57da Lei 8.666/93 e

suas alterações;

II-À prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de

preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;

(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO E DISPOSIÇÃO FINAL

5.1  Ficam  ratificadas  as  demais  cláusulas  desde  que  não  contrariem  o  que  ficou  convencionado  no

CONTRATO original.

5.2 E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

6.1 Uma vez firmado, o presente termo terá seu extrato publicado no diário oficial do Município de Santana da

Vargem e no Diário oficial da associação mineira dos municípios, dando-se cumprimento ao disposto no artigo

61, parágrafo 1º da lei nº 8.666/93.

Santana da Vargem, 28 de março de 2023.

CONTRATANTE:
______________________________________________

JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal

CONTRATADO (A):
_____________________________________________
AMBIENTAL LOCAÇÕES E ENGENHARIA LTDA

Contratada
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TESTEMUNHAS:
1)Nome completo: ___________________________________________
CPF Nº ______________________
2)Nome completo: ___________________________________________
CPF Nº ______________________

 JOSÉ ELIAS FIGUEIREDO
Prefeito Municipal

Conteudista Licitações: Roberta Grazielle Barbosa 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Roberta Grazielle Barbosa
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